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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 320, de 14 de dezembro de 2017. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria SEI nº 05, de 02 de outubro de 

2017, no Boletim de Serviço n. 318 de 02/10/2017, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°- Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

da ART nº 102/2017, referente ao processo 23538.000681/2017-08, os quais foram 

indicados pela Chefia da Unidade de Contratos, através do Memorando da Unidade de 

Contratos/HUMAP-UFMS. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular       Durval Batista Palhares 4325266 

Substituto       Andreia Conceição M. B. Antoniolli Silva 2145285 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular     Kelly Lopes de Araújo Appel      1357938 

Substituto     Paula Cristhina Niz Xavier      0333814 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituta   Aline Rigo Jardim       2213400 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
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documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 
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IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                  CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA.                                     

 

 

 

 

Portaria nº 321, de 14 de dezembro de 2017. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria SEI nº 05, de 02 de outubro de 

2017, no Boletim de Serviço n. 318 de 02/10/2017, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°- Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

do Contrato n. 22/2017, referente ao processo 23538.000626/2016-29, os quais foram 

indicados pela Chefia da Unidade de Contratos, através do Memorando n. 34/2017 da 

Unidade de Contratos/HUMAP-UFMS. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular       Josué Alfredo        0432496 

Substituto       Dario Cesar Brum Arguello 0433092 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular     Laury Azevedo Rosa      2213131 

Substituto     Alexandre Duarte da Silva      2224520 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular   Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituta   Aline Rigo Jardim       2213400 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 
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X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                  CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA.                                     

 

 

 

 

 

Portaria n° 322, de 14 de dezembro de 2017. 
 

 

O Superintendente do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN-HUMAP, unidade da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO GROSSO DO SUL-UFMS, e filial da EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES-EBSERH, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Portaria/Ebserh n° 194, de 02 de setembro de 2016, publicada no DOU 

de 05 de setembro de 2016, a Portaria/Ebserh n° 125, de 11 de dezembro de 2012; 

  Considerando o Relatório de Auditoria nº 201408151, da Controladoria Geral da 

União. 

Considerando a Notificação de Cobrança da Empresa Separar Produtos e 

Serviços, de 26, de Janeiro de 2016. 

Considerando o Memorando nº 68/2017, de 13, de dezembro de 2017. 

Considerando o art. 2º, da Instrução Normativa, TCU nº 71, de 28 de novembro 

de 2012.  

 

RESOLVE 
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Art. 1° INSTAURAR Tomada de Contas Especial – TCE composta pelos servidores 

DARIO CESAR BRUM ARGUELHO, matrícula SIAPE 433092, DOUGLAS FELIPE 

DOS SANTOS, matrícula SIAPE 2188547 e TANIA CRISTINA GOMES BAKARGY, 

matrícula SIAPE 2188791, para com prazo de 90 (noventa) dias, para apurar prejuízos 

causados ao erário e responsáveis, referente ao fornecimento de gás medicinal, 

conforme relatado no memorando nº 068/2017(fl 37 e 38), processo 

23538.001259/2017-59. 

Art. 2° A Tomada de Contas Especial – TCE será presidida pelo empregado DARIO 

CESAR BRUM ARGUELHO e, em seus impedimentos, pelo empregado DOUGLAS 

FELIPE DOS SANTOS. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

Portaria nº 323, de 19 de dezembro de 2017. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH-MEC, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme Portaria SEI n. 5, de 02 de outubro de 2017, publicada no 

Boletim de Serviço n. 318 de 02 de outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 125, art. 2º, item I,IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares, e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01, de 08/08/2002, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor Dario César Brum Arguello, matrícula Siape 

433092, para responder como Gestor Financeiro Titular, da Unidade Gestora 155124 

do HUMAP/UFMS/EBSERH-MEC. 

 

Art. 2°– Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

CLAUDIO CESAR DA SILVA 
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Portaria nº 324, de 19 de dezembro de 2017. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria SEI nº 05, de 02 de outubro de 

2017, no Boletim de Serviço n. 318 de 02/10/2017, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

da ART nº 103/2017, referente ao Pregão Eletrônico nº 119/2017 do processo n. 

23538.001133/2017-97. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular       Ellen Souza Ribeiro 2241376 

Substituto       Vanessa Martins 2225006 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular       Maurício das Neves Andreo 2188772 

Substituto       Rosimeire Romero da Silva Faccio 2237841 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular       Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituta 

 

      Aline Rigo Jardim       2213400 

 

    Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 
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I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                  CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA.                                     

 

 

 

 

Portaria nº 325, de 19 de dezembro de 2017. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria SEI nº 05, de 02 de outubro de 

2017, no Boletim de Serviço n. 318 de 02/10/2017, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores relacionados abaixo, para acompanhamento 

da ART nº 97/2017, referente ao Pregão Eletrônico nº 77/2017 do processo n. 

23538.000410/2017-44. 

 

  GESTOR  

                       NOME       SIAPE 

   Titular       Nathalie Araujo da Rocha Viega 2275233 

Substituto       Nivi Daiana Barbosa da Costa 2235348 

 

  FISCAL TÉCNICO 

                        NOME       SIAPE 

  Titular       Janaina Gomes Paiva Oliveira 2253682 

Substituto       Gustavo Silva Pelissaro 2241398 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO  

                        NOME       SIAPE 

Titular       Elza dos Passos Miranda       4322908 

Substituta 

 

      Aline Rigo Jardim       2213400 

 

    Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 

Art. 3º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 02/2008 e 

alterações posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de 

prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência e no Contrato; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato. 

 

Art. 4º– Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 
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IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 

VII) Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

 

Art. 5º– O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

                                                  CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA.                                     

 

 

 

 

Resolução nº 78, de 19 de dezembro de 2017. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” 

da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme a Lei n. 12.550 de 15 de dezembro de 2011, artigo 6º do 

Regimento Interno da EBSERH, artigos 46 e 47, aprovar ad referendum, 

 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 2.400, de 02 de outubro 

de 2007, que estabelece os requisitos para certificação de unidades hospitalares como 

Hospitais de Ensino; 

Resolve: 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Epidemiologia da dor na anemia 

falciforme em adultos em tratamento no município de Campo Grande   

Pesquisador Responsável: Caroline Neris Ferreira Sarat 

Orientador: Profª Drª Maria Lucia Ivo 

Período de Execução: Dezembro/2017 a Maio/2018 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Análise da validade e confiabilidade do 

instrumento questionário da liderança autentica 

Pesquisador Responsável: Vanessa Gomes Maziero     

Orientadora: Andrea Bernardes 

Período de Execução: Outubro/2017 a Outubro/2018 
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Aprovar o Projeto de Pesquisa: Problemas relacionados ao uso de 

antimicrobianos em pacientes em dialise em um hospital de ensino 

Pesquisador Responsável: Cristiane Cabrera de Mello dos Santos 

Orientadora: Elza Aparecida Machado Domingues  

Período de Execução: 01/11/2017 a 31/03/2018 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Detecção De Hipotireoidismo 

Congênito Por Triagem Neonatal Em Mato Grosso do Sul No Período De 2012 A 

2017 

Pesquisador Responsável: Karoline Fernanda Messomo da Silva 

Orientadora: Adriana Milagres Saab 

Período de Execução: Janeiro a Junho/2018 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Classe Hospitalar – desafio enfrentados 

pelos professores 

Pesquisadores Responsáveis: Ellen Saluana - aluno graduação  

                        Ordalia Alves de Almeida – aluno pós-graduação  

Orientadora: Milene Bartolomei Silva  

Período de Execução: Janeiro/2018 e término Dezembro/2019 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Avaliação do aporte calórico e de 

macronutrientes fornecido pela nutrição parenteral em pacientes críticos 

Pesquisador Responsável: Thais Otranto Dias 

Orientadora: Fernanda Zanoni Cônsolo 

Período de Execução: Janeiro/2018 a Dezembro/2018 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Padronização de testes de diagnóstico 

da infecção pelos vírus da hepatite B e C em amostras de saliva 

Pesquisador Responsável: Livia Melo Villar 

Orientadora: Ana Rita Coimbra Motta de Castro 

Período de Execução: Outubro/2017 a Agosto/2022 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Avaliação da assistência ao parto 

normal em uma instituição de saúde de campo grande, Mato Grosso do Sul 

Pesquisador Responsável: Saniely Alexandre de Souza 
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Orientadora: Grazielli Rocha de Rezende 

Período de Execução: Dezembro/2017 a Março/2018 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Efeitos do tabagismo na insuficiência 

ventilatória de pacientes com insuficiência cardíaca e capacidade de difusão 

alterada. 

Pesquisador Responsável: Gisele Walter da Silva Barbosa 

Orientador: Paulo de Tarso Guerrero Muller 

Período de Execução: inicio 01/10/2017 a 15/12/2017 

 

Aprovar o Projeto de Pesquisa: Perfil de pacientes portadores de 

esclerose múltipla com rastreamento positivo para transtorno depressivo 

Pesquisador Responsável: Leonardo Fabrício Gomes Soares 

Orientadora: Karina Cestari de Oliveira 

Período de Execução: janeiro de 2018 a fevereiro de 2019 

 

 

                                           CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 


